
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4533, de 17 de junho de 2026.

EMENTA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDORA.

Art. 1º - Conceder Gratificação por Função de Confiança I - GFC Iaservidora ELOISA NEITZL MAXIMIANO, efetivo no cargo de Auxiliar Administrativo,matricula nº 04448, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, do Quadrode Pessoal da Prefeitura Municipal de Marilândia.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 17 de junho de 2026.
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